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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 30/MI-RJ, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 

O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que 

lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o 

previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores RENATO BEZERRA HERCULANO, matrícula nº 3007533, CPF 115.834.707-35 e SEIJI 

FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-50, como, respectivamente, gestores 

titular e substituto do Contrato n.º 170/2014, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU 

DO ÍNDIO/ FUNAI e a empresa NEO Consultoria e Administração de Benefícios Eireli - EPP., CNPJ nº 25.165.749.0001-

10. 

Art. 2º. Os gestores titular e substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

 JOSÉ CARLOS LEVINHO 

Diretor do Museu do Índio 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 10 /FUNAI/CR/CGB, DE 30 DE AGOSTO DE 2019. 

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO/FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, 

de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

Considerando a necessidade de formalização de ato de desvinculação/dispensa dos encargos dos servidores, objeto das 

portarias abaixo elencadas, no que concerne à gestão ou à fiscalização dos respectivos contratos extintos, e ou servidores 

inativos; e 

Considerando o que subscreve o Item 29.7 do Parecer nº 012/2015/COAD/PFE-FUNAI/AGU, de janeiro de 2015, entretanto, 

para que não se tornem nulos os atos praticados pelos servidores nos contratos em referência, resolve: 

Art. 1º Dispensar os servidores dos encargos objeto de designação das portarias abaixo elencadas por haver a extinção dos 

respectivos contratos, na Unidade Gestora: 194028 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI. 

 

 SERVIDOR CONTRATO EMPRESA PORTARIA PUBLICAÇÃO 

Cideney José de Barros  

Benedito 

 Leocádio de Campos Filho  

90/2007 Agência de Viagens Universal Ltda 20/2007 19/09/2007 

Petrônio Machado Cavalcanti 

Filho 

Luiz Antônio de Araújo   

233/2014 
 Kaiaby Construções e Empreendimentos 

Ltda-ME 
02/2015 10/04/2015 

Luciano Márcio Gazzani 

Jonilson Navarros Romão 

213/2013 
Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos S/A 
03/2015 22/10/2015 

Elenir Antunes do Espirito Santo 

Leite 

Ilka Massumi Okada 

213/2013 
Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos S/A 
03/2015 22/10/2015 

Antônio Carlos Ferreira Gomes 
041/2015 Ticket Serviços S/A 01/2015 22/10/2015 
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Cilço Paula Dias  

João Galdino de Medeiros 

Antônio Carlos Ferreira Gomes 

223/2015 Ticket Serviços S/A 01/2016 26/01/2016 

Elenir Antunes do Espirito Santo 

Leite 

Ilka Massumi Okada 

223/2015 Ticket Serviços S/A 01/2016 26/01/2016 

Luiz Antônio de Araújo  

Jair Candor 

133/2015 
Empresa Kaiaby Construções 

e  Empreendimentos Ltda-ME 
02/2016 04/04/2016 

Marcos Antônio Fagundes de 

Paula Oliveira   

Rodrigo Coimbra Egufo  

133/2015 
Empresa Kaiaby Construções 

e  Empreendimentos Ltda-ME 
02/2016 04/04/2016 

João Galdino de Medeiros 041/2015 Ticket Serviços S/A 03/2016 07/07/2016 

Antônio Carlos Ferreira Gomes 

Cilço Paula Dias   

041/2015 Ticket Serviços S/A 09/2016 07/07/2016 

Fabrícia Batista da Silva 

Enio dos Santos Cruz 

064/2016  Kaza dos Salgados Ltda-ME 05/2016 30/09/2016 

Hilda Maria Sturmer Gonçalves 064/2016 Kaza dos Salgados Ltda-ME 05/2016 30/09/2016 

Hilda Maria Sturmer Gonçalves 065/2016 Haraoui Hotelaria Eireli-EPP 06/2016 30/09/2016 

Fabrícia Batista da Silva 

Rodrigo Coimbra Egufo  

335/2012  Claro S/A 08/2016 17/10/2016 

Zenaide Rondon  335/2012  Claro S/A 08/2016 17/10/2016 

Rodrigo Coimbra Egufo  

Darlene Yaminalo Taukane 

337/2012  OI S/A 09/2016 17/10/2016 

Zenaide Rondon  

Darlene Yaminalo Taukane 

337/2012 Claro S/A 09/2016 17/10/2016 

Douglas Loroza Farias 

Darlene Yaminalo Taukane 

30/2016 França Serviços Terceirizados Ltda-ME 10/2016 17/10/2016 

Márcio Carlos Vieira Barros   

Darlene Yaminalo Taukane 

30/2016 França Serviços Terceirizados Ltda-ME 10/2016 17/10/2016 

José Assunção Castilho      

Marcos Antônio Fagundes de 

Paula Oliveira   

66/2016 Agência de Viagens Universal Ltda 13/2016 16/11/2016 

 Fabrícia Batista da Silva 66/2016 Agência de Viagens Universal Ltda 13/2016 16/11/2016 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 

Coordenador Regional 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DOURADOS 

PORTARIA Nº 032/CR-DOU/FUNAI, DE 05 DE AGOSTO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 

aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 

Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviço de manutenção de 

veículos oficiais, em atendimento às demandas da Coordenação Regional de Dourados, cujo processo foi autuado sob o n° 

08788.000904/2019-55: 

I - Vanderson Aparecido de Souza, SIAPE nº 1900105 

II - Vanessa Gedro da Silva, SIAPE n° 1956304; 

III - Josene Benites Barbosa Nogueira, SIAPE n° 1824215. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

SÍLVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 
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AFATASTAMENTOS A SERVIÇO – CR BAIXO TOCANTINS  
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